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Resumen 

Las crisis financiera y económica han afectado y, aún, afectan a los sistemas de pensiones en todo el mundo, en gene-
ral, y en Portugal, en particular. Además, es necesario responder: porqué, qué y cómo deben ser mitigadas con el fin de 
explicar la relación entre pensionistas y beneficiarios. La investigación tiene dos marcos conceptuales diferentes. El 
primero se basa en la revisión de la literatura para identificar el marco teórico del régimen de pensiones en Portugal y 
las consecuencias de la reforma en curso. El segundo marco es un análisis empírico que se basa en dos casos de estu-
dio: la Caixa Geral de Aposentações (CGA) y el Instituto da Segurança Social (ISS) que exige medidas urgentes rela-
cionadas con su sostenibilidad, ya que el número relativo de personas de edad de trabajar disminuye y el número de 
pensionistas aumenta. Los resultados de la investigación evidencian que las crisis exigen una legislación más sostenible 
y normas financieras. En este sentido, la CGA y el ISS requieren desarrollos relacionadas con el futuro del envejeci-
miento demográfico. 

Palabras Clave: Pensión Esquema, Análisis Financiera, CGA, ISS, Portugal. 

Área Temática: 7. Sostenibilidad y suficiencia de los sistemas de pensiones. 

 

Abstract 

The financial and economic crises have affected the pension schemes all over the world, in general, and in Portugal, in 
particular. It is necessary to answer why, what and how they must be mitigating in order to understand the relation be-
tween pensioners and beneficiaries. The research has two different frameworks. The first one is based on the literature 
review that aims to identify the theoretical framework of the Portuguese pension scheme and to analyze consequences 
after its reform in progress. The second framework is empirical analysis based on two case studies: Caixa Geral de Apo-
sentações (CGA) and Instituto da Segurança Social (ISS) that calls for urgent action related with their sustainability, 
because the relative number of people of working age declines at the same time as the number of pensioner’s increases. 
The results of this research show the effects of the economic and financial crises which demands for more sustainable 
legislation and financial rules. In this sense, the CGA and the ISS require developments related with future demographic 
ageing.  
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Thematic Area: 7. Sostenibilidad y suficiencia de los sistemas de pensiones. 



1. INTRODUÇÃO 

O sistema de pensões implica a definição prévia de uma política de desenvolvimento baseada na situação 
específica de uma carreira contributiva, tentando valorizar os pontos fortes e minimizar os pontos fracos, 
através de uma intervenção direta e específica, envolvendo de uma forma direta todos os agentes de de-
senvolvimento, designadamente o poder local, as empresas, as associações e população, em geral, e pro-
movendo uma igualdade de acesso a todos os cidadãos (Alves et al, 2006). 

Por conseguinte, a Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro (AR, 2007) aprovou as bases gerais do sistema de se-
gurança social (LBSS), confirmando-se, por um lado, que o ISS assume um papel determinante em termos 
de apoio social, abrangendo o Sistema de Proteção Social de Cidadania, o Sistema Previdencial e o Siste-
ma Complementar. E, por outro lado, introduziu o fator de sustentabilidade como uma das alterações à 
LBSS, bem como uma nova fórmula de cálculo das pensões; um novo indexante de atualização anual (para 
os montantes dos apoios sociais); e ainda um regime público de capitalização, de iniciativa individual e vo-
luntária. 

A metodologia utilizada na investigação foi proposta por Yin (2008) e está centrada em dois casos de estu-
do. Para o efeito, as autoras utilizaram as informações disponíveis (através da web) da Caixa Geral de Apo-
sentações (CGA) e do Instituto da Segurança Social (ISS). O estudo da informação financeira foi realizado 
através da análise de conteúdo (Jones e Shoemaker, 1994; Sydserff e Weetman, 2002), sendo uma etapa 
essencial em qualquer estudo de análise de conteúdo a decisão de quais os documentos a analisar (Krip-
pendorff, 1980). Com base nas reflexões de Unerman (2000), as autoras não usaram exclusivamente os 
Relatórios Anuais da CGA (CGA, 2010a; 2011; 2012; 2013; 2014) e do ISS (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 
2013; 2014), devido ao risco de deteção de uma imagem incompleta, porque cada entidade publica os rela-
tórios de forma diferenciada (Bushman et al., 2004), com diretrizes e métodos de apresentação distintas 
(Orij, 2010), mas também se recorreu à informação relativa a declaração de missão, valores, visão, práticas, 
procedimentos (Burgess & Ratto, 2003). Além disso, as autoras utilizaram vários documentos governamen-
tais e da União Europeia, estatísticas e artigos científicos. No entanto, os resultados mostram que as cons-
tantes mudanças nas leis e regulamentos distorcem o verdadeiro propósito de ambas as entidades. 

Para o efeito analisaram-se as contas da Segurança Social, especificamente a Demonstração de Resulta-
dos e o Balanço consolidados, sendo que a definição do período de estudo resultou da necessidade de que 
todos os dados apresentassem uma base comum de análise. Assim, o período de análise justifica-se na 
necessidade de a informação disponibilizada pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social (IG-
FSS) cumprir regras uniformes de apresentação dos dados e possuir dados disponíveis e definitivos o mais 
recente possível.  

Face ao exposto, e com o objetivo de analisar a sustentabilidade do sistema de pensões em Portugal, esta 
investigação estrutura-se em cinco pontos. Após a presente introdução segue-se o ponto dois relativo à 
revisão da literatura sobre os sistemas de pensões em Portugal. No ponto três aborda-se os dois casos de 
estudo, tomando por referência a CGA e o ISS. Para finalizar, apresentam-se, no ponto quatro, algumas 
considerações finais que sintetizam a análise realizada e as dificuldades crescentes de sustentabilidade dos 
sistemas de pensões decorrentes da crise económica e financeira. 

2. REVISÃO DA LITERATURA  

2.1. O Sistema de Segurança Social 

A Constituição da República Portuguesa, no seu artigo 63.º, estabelece a competência do Estado para or-
ganizar, coordenar e subsidiar um Sistema de Segurança Social (SSS) unificado, descentralizado e partici-
pado com vista à proteção social de todos os cidadãos (AR, 2005). De acordo com o mesmo artigo, o siste-
ma de segurança social, instituído pela LBSS, aprovada pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro (AR, 2007), 
que revogou a Lei n.º 32/2002, de 20 de Dezembro (AR, 2002), a qual revogou a Lei n.º 17/2000, de 8 de 
Agosto (AR, 2000) e a Lei n.º 28/84, de 14 de Agosto (AR, 1984), protege os trabalhadores e suas famílias 
nas situações de falta ou diminuição de capacidade para o trabalho, de desemprego involuntário e de morte; 
garante a compensação de encargos familiares; e apoia as pessoas em situação de falta ou diminuição de 
meios de subsistência. Para dar cumprimento a estes objetivos, a proteção social é realizada através dos 
regimes de segurança social e da ação social. Esses regimes incluem o: Regime Geral – Contributivo, que 
se desdobra em Regime Geral de Segurança Social dos Trabalhadores por Conta de Outrem; Regime Geral 
de Segurança Social dos Trabalhadores Independentes; Regime do Seguro Social Voluntário – facultativo; e 
Regime Não Contributivo, que protege as pessoas não abrangidas pelo Regime Geral (MTS, 1999).  

Em termos da sua composição, o SSS em Portugal engloba três subsistemas. O Sistema de Proteção 
Social de Cidadania, o qual inclui o Subsistema de Ação Social (prevenção e reparação de situações de 
carência e desigualdade socioeconómica, de dependência, de disfunção, exclusão ou vulnerabilidade soci-
ais; e integração e promoção comunitárias das pessoas e o desenvolvimento das respetivas comunidades); 
o Subsistema de Solidariedade (assegura, com base na solidariedade de toda a comunidade, direitos es-



 

 

senciais; previne e erradica situações de pobreza e de exclusão; e garante prestações em situações de 
comprovada necessidade pessoal ou familiar, não incluídas no sistema Previdencial); e o Subsistema de 
Proteção Familiar (assegura a compensação de encargos familiares acrescidos). O Sistema Previdencial, 
que procura garantir, com base no princípio de solidariedade de base profissional, prestações pecuniárias 
substitutivas de rendimentos de trabalho perdido em consequência da verificação das eventualidades le-
galmente definidas. O Sistema Complementar, que visa a atribuição de prestações complementares às 
concedidas pelo sistema Previdencial, tendo em vista o reforço da proteção social dos beneficiários. Os 
regimes complementares – regime público de capitalização e regimes complementares de iniciativa coletiva 
e de iniciativa individual – são reconhecidos como estímulo de instrumentos de proteção e de solidariedade 
social (Matias, 1999). 

Quadro 1. Princípios Gerais do Sistema de Segurança Social 

Princípio Descrição 

Universalidade 
Consiste no acesso de todas as pessoas à proteção social assegurada pelo siste-
ma, nos termos definidos por lei. 

Igualdade 
Consiste na não discriminação dos beneficiários, em razão do sexo e da na-
cionalidade, sem prejuízo, quanto a esta, de condições de residência e de 
reciprocidade. 

Solidariedade 
Consiste na responsabilidade coletiva das pessoas entre si na realização das finali-
dades do sistema e envolve o concurso do Estado no seu financiamento 

Equidade social 
Traduz-se no tratamento igual de situações iguais e no tratamento diferenciado 
de situações desiguais. 

Diferenciação positiva 
Consiste na flexibilização e modulação das prestações em função dos rendimen-
tos, das eventualidades sociais e de outros fatores, nomeadamente de natureza 
familiar, social, laboral e demográfica. 

Subsidiariedade 
Assenta no reconhecimento do papel essencial das pessoas, das famílias e 
de outras instituições não públicas na prossecução dos objetivos da segu-
rança social, designadamente no desenvolvimento da ação social. 

Inserção social 
Caracteriza-se pela natureza ativa, preventiva e personalizada das ações desen-
volvidas no âmbito do sistema, com vista a eliminar as causas de marginalização 
e exclusão social e a promover a dignificação humana. 

Coesão intergeracional 
Implica um ajustado equilíbrio e equidade geracionais na assunção das 
responsabilidades do sistema. 

Primado da responsabilidade 
pública 

Consiste no dever do Estado de criar as condições necessárias à efetivação 
do direito à segurança social e de organizar, coordenar e subsidiar o siste-
ma de segurança social. 

Complementaridade 

Consiste na articulação das várias formas de proteção social públicas, soci-
ais, cooperativas, mutualistas e privadas com o objetivo de melhorar a co-
bertura das situações abrangidas e promover a partilha das responsabilida-
des nos diferentes patamares da proteção social. 

Unidade 
Pressupõe uma atuação articulada dos diferentes sistemas, subsistemas e 
regimes de segurança social em termos da sua harmonização e comple-
mentaridade. 

Descentralização 

Manifesta-se pela autonomia das instituições, tendo em vista uma maior 
aproximação às populações, no quadro da organização e planeamento do 
sistema e das normas e orientações de âmbito nacional, bem como das 
funções de supervisão e fiscalização das autoridades públicas. 

Participação 
Envolve a responsabilização dos interessados na definição, no planeamento 
e gestão do sistema e no acompanhamento e avaliação do seu funciona-
mento. 

Eficácia 
Consiste na concessão oportuna das prestações legalmente previstas, para 
uma adequada prevenção e reparação das eventualidades e promoção de 
condições dignas de vida. 

Tutela dos direitos adquiri-
dos e de Formação 

Visa assegurar o respeito por esses direitos. 

Garantia judiciária 
Assegura aos interessados o acesso aos tribunais, em tempo útil, para fazer 
valer o seu direito às prestações. 

Informação 
Consiste na divulgação a todas as pessoas, quer dos seus direitos e deve-
res, quer da sua situação perante o sistema e no seu atendimento persona-
lizado. 

Fonte: Adaptado de AR (2007). 



Este sistema obedece a princípios (Quadro 1) como a universalidade, igualdade, solidariedade, equidade 
social, diferenciação positiva, subsidiariedade, inserção social, coesão inter-geracional, primado da respon-
sabilidade pública (Crowther & Rayman-Bacchus, 2004), complementaridade, unidade, descentralização, 
participação, eficácia, tutela dos direitos adquiridos e dos direitos em formação, garantia judiciária e infor-
mação (AR, 2007). 

O enquadramento legal do ISS sofreu uma evolução através da Portaria n.º 1460-A/2009, de 31 de Dezem-
bro (MFAPTSS, 2009), em relação aos estatutos; do Decreto-Lei n.º 163/2008, de 8 de Agosto (MTSS, 
2008c), em relação à orgânica; e do Decreto-Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro (MTSS, 2006c), quanto à 
missão e atribuições.com entrada em funções em Janeiro de 2001, com o objetivo de instituir um modelo de 
organização administrativa, aumentar a capacidade de gestão estratégica e implementar a coordenação 
nacional. 

2.2 O Financiamento do Sistema de Segurança Social  

O ISS é obrigado, em termos de financiamento e em conformidade com o artigo 87º da Lei n.º 4/2004 (AR, 
2007), a obedecer a dois princípios: o princípio da diversificação das fontes de financiamento, que im-
plica a ampliação das bases de obtenção de recursos financeiros tendo em vista, designadamente a redu-
ção dos custos não salariais da mão-de-obra; e o princípio da adequação seletiva, que consiste na de-
terminação das fontes de financiamento e na afetação dos recursos financeiros, de acordo com a natureza 
e os objetivos das modalidades de proteção social definidas na Lei e com situações e medidas especiais, 
nomeadamente as relacionadas com políticas ativas de emprego e de formação profissional. 

No cumprimento do princípio da diversificação das fontes de financiamento, segundo o artigo 88º da Lei n.º 
4/2007 (AR, 2007), as bases de incidência das contribuições para a segurança social foram alargadas às 
componentes da remuneração de natureza regular, no sentido de uma harmonização das bases de incidên-
cia da segurança social com as bases tributáveis para efeitos de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (IRS). Nesta sequência, o Quadro 2 apresenta as cinco componentes da remuneração que pas-
saram a ser objeto de incidência para efeitos das contribuições para a segurança social (Taxa Social Única - 
TSU) e cuja tributação já era realizada anteriormente para efeitos de IRS, em conformidade com a Lei n.º 
110/2009, de 16 de Setembro (AR, 2009), que aprovou o Código dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial de Segurança Social, com entrada em vigor a 1 de Janeiro de 2010. 

Quadro 2. Prestações abrangidas pela Base de Incidência da Segurança Social - 2010 

Componentes da remuneração Sujeição a TSU Sujeição a IRS 

 
Antes da  
Reforma 

Depois da  
Reforma 

Artigo 2º CIRS 

Planos complementares de reforma (entre os quais 
os PPR), seguros de vida e fundos de pensões que 
são atribuídos/suportados pela empresa 

Não Sim 
Sim 

(nº 3, alínea b) do nº 3) 

Despesas de representação, deslocações e estadas, 
ajudas de custo, abonos de viagem, abonos para 
falhas, despesas de transporte e pagamento de “km” 
(deslocações em viatura própria) 

Não Sim 
Sim 

(alínea d) do nº 3) 

Valor implícito na atribuição de viatura própria ao 
trabalhador por parte da empresa 

Não Sim 
Sim 

(nº 9, alínea b) do nº 3) 

Indemnizações por cessação do contrato de trabalho 
(quando o trabalhador tiver direito a Subsídio de 
desemprego) 

Não Sim 
Sim 

(alínea e) do nº 3) 

Participações nos lucros das empresas Não Sim 
Sim 

(nº 8, alínea b) do nº 3) 

Fonte: Elaboração própria. 

Já três anos antes, quando se iniciou a reforma do SSS, com a Lei n.º 4/2007 (AR, 2007), se tinham consi-
derado, para efeitos de incidência das contribuições para a segurança social, seis novas componentes da 
remuneração (Quadro 3), as quais foram objeto de atualização/revogação na Lei n.º 110/2009, de 16 de 
Setembro (AR, 2009), conforme traduziu no Quadro 2. 



 

 

Quadro 3. Prestações abrangidas pela base de incidência da Segurança Social - 2007 

Componentes da remuneração Sujeição a TSU Sujeição a IRS 

 
Antes da 
Reforma 

Depois da 
Reforma 

Artigo 2º CIRS 

Despesas de representação  
pré-determinadas 

Não 
Sim 

Sim 

(nº 3, alínea b) do nº 3) 

Valores despendidos obrigatória e facultativamente 
pela entidade empregadora com aplicações financei-
ras a favor dos trabalhadores 

Não Sim 
Sim 

(nº 3, alínea b) do nº 3) 

Despesas de deslocação, regulares e suportadas 
pela entidade empregadora 

Não Sim Sim 

(nº 6, alínea b) do nº 3) 

Os abonos para falhas na parte em que excedam 5% 
da remuneração mensal fixa 

Não Sim Sim 

(alínea c) do nº 3) 

Ajudas de custo na parte que excedam os limites 
legais 

Não Sim Sim 

(alínea d) do nº 3) 

Indemnizações por extinção do contrato de trabalho 
por mútuo acordo (para além dos limites fiscais) 

Não Sim Sim 

(alínea e) do nº 3) 

Fonte: Elaboração própria. 

Face aos princípios anteriormente enunciados no Quadro 1, o artigo 92.º da Lei n.º 4/2007 (AR, 2007), es-
pecifica que constituem fontes de financiamento do Sistema: as quotizações dos trabalhadores; as contri-
buições das entidades empregadoras; as transferências do Estado e de outras entidades públicas; as recei-
tas fiscais legalmente previstas; os rendimentos de património próprio e do Estado consignados ao reforço 
do Fundo de Estabilização da Segurança Social; o produto de comparticipações previstas na lei; o produto 
de sanções pecuniárias; as transferências de organismos estrangeiros; o produto de eventuais excedentes 
da execução do Orçamento do Estado de cada ano; e outras legalmente previstas ou permitidas. 

Quadro 4. Quotizações e Contribuições para o Sistema de Segurança Social 

Regime Trabalhador Entidade empregadora 

Regime Geral 

Trabalhador por conta de Outrem 11% 23,75% 

Regime de Estímulo ao Emprego 

Trabalhadores no domicílio 9,3% 20,3% 

Trabalhadores deficientes 11% 12,5% 

Jovens em 1º emprego e desempregados de longa duração 11% Isenção nos primeiros 3 anos 

Trabalhadores reclu-
sos em regime aber-
to 

Contrato sem termo 11% Isenção nos primeiros 3 anos 

Contrato com termo 11% 
Redução de 50% pelo período 
de duração do contrato 

Outros Regimes 

Serviço doméstico 

Sem proteção no desemprego 9,3% 17,4% 

Com proteção no desemprego 11% 20,6% 

Profissionais inde-
pendentes 

Regime obrigatório  25,4% - 

 Regime alargado 32% - 

Entidades sem fins lucrativos 11% 20,6% 

Membros dos órgãos 
estatutários de pes-
soas coletivas 

Geral 9,3% 20,30% 

Funções de gerência ou administração 11% 23,75% 

Fonte: Adaptado de ISS (2015). 



De entre as anteriores fontes de financiamento destacam-se como mais significativas: as quotizações dos 
trabalhadores e as contribuições das entidades empregadoras, que se destinam ao regime contributivo; e as 
transferências do Orçamento do Estado, para financiar todo o regime não contributivo e o fundamental da 
ação social (Mendes, 1995). A título de exemplo, apresentam-se no Quadro 4 as quotizações dos trabalha-
dores e as contribuições das entidades empregadoras, que incidem sobre todas as remunerações auferidas. 
Contudo, não estão abrangidos por estas taxas os abonos para falhas, as quantias pagas a título de cessa-
ção do contrato de trabalho, os subsídios de refeição tomados em refeitórios e as senhas de almoço, quan-
do a empresa dispõe de refeitório (OTOC, 2010). Estas quotizações dos trabalhadores e contribuições das 
entidades empregadoras são, em termos financeiros: 

“vistas como imposto para efeito de cálculo do nível de fiscalidade, sendo tidas pela entidade tam-
bém como tal para efeitos de cálculo de mão-de-obra. Para o trabalhador por conta de outrém, em 
termos de rendimento disponível, as retenções na fonte das contribuições para a segurança social 
não se distinguem das retenções do imposto pessoal do rendimento.” (Pereira et al., 2000: 23). 

De facto, pese embora, a importância social do SSS para a coletividade ser, atualmente, indiscutível, já a 
importância económica do SSS está longe de originar unanimidade (Bessa e Antão, 2009). Tal como na 
generalidade dos países europeus, o SSS português, sendo um pacto entre gerações (SSA, 2005), é finan-
ciado por repartição dos rendimentos do trabalho, ou seja: 

“as contribuições calculadas a partir dos rendimentos do trabalho da população activa a financiar as 
despesas em prestações sociais da população inactiva. E, para além disso, o sistema transfere es-
sencialmente rendimento da população mais jovem para a população mais idosa. Por isso num con-
texto de envelhecimento populacional, de crescentes tensões entre as políticas sociais solidárias e 
as políticas de competitividade das nações, do aumento da intervenção do Estado na economia ao 
rompimento do binómio crescimento económico/pleno emprego, ocorrem problemas para o sistema 
de segurança social com consequências de origem financeira. Por isso não será de mais dizer que 
a crise da segurança social, esteve (está) associada a questões de ordem financeira.” (Carvalho, 
2007: 15). 

Ora, os sistemas de proteção social implicam a redistribuição de recursos e serviços sociais como forma de 
controlar os riscos inerentes à sociedade capitalista, sendo a presença ativa do Estado, com maior ou me-
nor intensidade, que torna viável a expansão da proteção social e a configuração do que se concebe como 
welfare state (Andrade e Zimmermann, 2008). Contudo, atualmente, tal como Korhanem (2003) e A-
brahamsson et al. (2011) defendem a sustentabilidade do SSS, ou a sua insustentabilidade, levam a que, 
cada vez mais, se defenda a coexistência de formas privadas de intervenção. Gruber e Wise (2005) analisa-
ram as implicações fiscais das reformas nos sistemas de segurança social em diferentes países, nomeada-
mente: Alemanha; Bélgica; Canadá; Dinamarca; Espanha; Estados Unidos da América; França; Holanda; 
Itália; Japão; Reino Unido; Suécia. 

A Lei n.º 4/2007 introduziu alterações à anterior LBSS ao nível da introdução de um fator de sustentabili-
dade - definido pela relação entre a esperança média de vida verificada num determinado ano de referência 
e a esperança média de vida que se verificar no ano anterior ao do requerimento da pensão (AR, 2007). 
Com este fator, o Estado procura, por um lado, adequar o financiamento do SSS às modificações resultan-
tes das alterações demográficas (taxa de natalidade diminuiu) e económicas (economia cresceu menos, os 
salários estagnaram e o desemprego disparou), e, por outro lado, atenuar o impacto da evolução da longe-
vidade da população sobre o mesmo (benefícios concedidos aumentaram, em montante e variedade). Mas, 
Portugal (2007) alerta para o facto de a aplicação do fator de sustentabilidade poder vir a ter como conse-
quência direta a necessidade de os contribuintes: trabalharem para além da idade da reforma; se sujeitarem 
à aplicação de uma taxa contributiva mais elevada; ou à atribuição de uma pensão de valor inferior. A Lei n.º 
4/2007 introduziu alterações à anterior LBSS com a introdução de um novo indexante de atualização anu-
al - que se aplica aos apoios sociais, pensões e outras prestações sociais e foi aprovado pela Lei n.º 53-
B/2006, de 29 de Dezembro (AR, 2006), veio substituir a Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG). A 
nova fórmula de cálculo das pensões - em que o cálculo das pensões de velhice e de invalidez têm por 
base os rendimentos de trabalho, revalorizados, de toda a carreira contributiva (AR, 2007). 

Desta fórmula beneficiar-se-á os contribuintes que tenham rendimentos mais baixos e penalizar os meca-
nismos de gestão das carreiras contributivas, já que desta forma haverá maior correspondência entre a 
média salarial verificada em toda a carreira contributiva (e não só nos últimos anos) e o valor da pensão que 
virá a ser atribuída (Portugal, 2007).  

Com este indexante fixam-se, designadamente, os valores mínimos das pensões, que têm por base um 
conjunto de critérios atendíveis, como sejam, o valor da inflação e o crescimento económico, o qual produz 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007. Ao nível do indexante dos apoios sociais (IAS), o Conselho de Ministros 
deliberou em 12 de Novembro de 2009 manter para 2010 o mesmo valor do IAS que vigorou em 2009, ou 
seja, €419,22 (MTSS, 2009b). 



 

 

Introdução de um regime público de capitalização, de iniciativa individual e voluntária aprovada pelo De-
creto-Lei n.º 26/2008, de 22 de Fevereiro (MTSS, 2008b), que visa a atribuição de prestações complementa-
res às concedidas pelo sistema previdencial, tendo em vista o reforço da proteção social dos beneficiários. 

Com este regime, o contribuinte efetua descontos adicionais ao longo da sua vida ativa, os quais serão ca-
pitalizados numa conta em seu nome e convertidos em Certificados de Reforma. Assim, os descontos men-
sais são convertidos em Certificados de Reforma que vão aumentando de valor ao longo do tempo, para 
que, aquando da Reforma, o valor acumulado seja recebido de uma só vez e/ou em mensalidades (ISS, 
2009). 

Deste modo, a reforma do Sistema de Segurança Social, para evitar o aprofundamento da crise financeira 
do mesmo, assenta na questão demográfica de envelhecimento da população (Boldrin et al., 2005; Ehrlich e 
Kim, 2007), bem como no aumento do valor médio dos benefícios concedidos, nas reformas antecipadas, 
na evasão fiscal e nos elevados custos administrativos do Sistema (Gentil, 2007).  

3. ANÁLISE DOS RESULTADOS 

O Estado deve garantir o futuro do SSS público, concordando-se com Carvalho (2007), ao considerar que o 
SSS em Portugal se encontra à semelhança de muitos países europeus, perante desafios estratégicos que, 
caso não sejam enfrentados, colocam em causa a sua sustentabilidade futura (Woods, 2010, EC, 2010, 
Bronchi, 2003).  

Se, no plano teórico, os Governos concordam com a estratégia Europa 2020, ao estabelecerem como prio-
ridades o reforço mútuo do: crescimento inteligente, desenvolvendo uma economia baseada no conheci-
mento e na inovação; crescimento sustentável, promovendo uma economia mais eficiente em termos de 
utilização dos recursos, mais ecológica e mais competitiva; e crescimento inclusivo, fomentando uma eco-
nomia com níveis elevados de emprego que assegure a coesão social e territorial (CE, 2010). Na prática, 
esses mesmos Governos têm dificuldades em implementar estratégias que superem a combinação previsí-
vel de uma menor população ativa com uma maior percentagem de reformados, a qual exercerá uma pres-
são adicional sobre os nossos sistemas de segurança social (Knez-Riedls et al, 2006). 

Ao comparar a Conta da Segurança Social de 2008 e 2009 (dados definitivos) com o valor do Orçamento da 
Segurança Social de 2010 (dados previsíveis), não se pode deixar de questionar a sustentabilidade do Sis-
tema, na medida em que se verifica um decréscimo vertiginoso do saldo global da segurança social ao lon-
go dos últimos anos, designadamente um decréscimo previsto de 89,5% em 2010 face ao valor obtido em 

2008 (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). A situação ainda é mais evidente quando, a receita total pre-

vista para 2010 regista um acréscimo de 28,5% comparativamente com o valor registado em 2008, face a 
um acréscimo mais significativo da despesa total nesse período (+39,4%). Ou seja, apesar de se prever 
arrecadar um maior valor de receita em 2010 face aos anos anteriores, verifica-se que o montante da des-

pesa cresce mais que proporcionalmente face à primeira (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014).  

Neste seguimento, ao analisar individualmente cada uma das componentes das rubricas constantes na 
Conta da Segurança Social verifica-se que, o comportamento positivo previsto da receita total em 2010 
está influenciado, não só pela evolução das contribuições que, representando 35,7% da receita total nesse 
ano, evidenciam um acréscimo de 2,7% relativamente ao período homólogo de 2008, como também pelas 
transferências correntes da Administração Central que, representando 21,4% da receita total em 2010, re-

gistam um acréscimo de 18,3% face a 2008 (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014).  

Já o acréscimo previsto de 39,4% na despesa total em 2010, relativamente ao valor registado em 2008, se 
deve ao agravamento previsto de 14,1% nas despesas correntes, em que as pensões, representando 

37,3% daquela despesa em 2010, registam uma variação positiva de 8,6% (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 

2013; 2014). Esta tendência continuará a existir no futuro em consequência direta do envelhecimento da 
população e do aumento da esperança de vida bem como às transferências e subsídios correntes no seu 
conjunto. Para este último acréscimo contribui fortemente o acréscimo do subsídio de desemprego e apoio 
ao emprego (prevê-se +41,0% em 2010 face a 2008).  

Por conseguinte, o Orçamento da Segurança Social de 2010 prevê que o défice anual do Sistema de Se-
gurança Social seja superior a €B8 (mais 1 bilião e meio de euro que o verificado em 2008), com a previsão 
de uma receita corrente de €M14.159,2 e de capital de €M12.474,2, em paralelo com uma despesa corrente 
de €M21.338,8 e de capital de €M13.571,5. Em conformidade com as quatro variáveis anteriores, o fator de 
sustentabilidade do Sistema está muito longe de ser alcançado, uma vez que este diferencial tem de ser 
coberto por transferências do Orçamento de Estado (transferências correntes). Adicionalmente, o saldo 
global da Conta da Segurança Social em cada ano só ainda não é negativo, porque os défices anuais verifi-
cados nos últimos anos têm beneficiado dos saldos positivos que transitam de anos anteriores, mas que se 

prevê serem consumidos no ano corrente (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). 



Neste contexto, e apesar das dificuldades na comparabilidade, dado que se toma como referência o 1.º 
semestre dos anos de 2008 a 2010, importa analisar a execução orçamental da Segurança Social, uma vez 
que ela confirma a tendência já comentada. De facto, verifica-se que o saldo global da segurança social tem 
igualmente diminuído drasticamente ao longo dos últimos anos, designadamente um decréscimo de 48,2% 
no 1.º semestre de 2010 face ao valor obtido em igual período de 2008. Ao nível da execução orçamental e 
como seria lógico verificar, o montante da despesa foi superior ao valor da receita obtida, registando a recei-
ta efetiva, no 1.º semestre de 2010, um acréscimo de 7,8% e a despesa efetiva um acréscimo de 19,5%, 

quando comparadas com os valores registados no período homólogo de 2008 (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 

2013; 2014). 

Por um lado, o comportamento positivo da receita efetiva em 2010 está condicionado, em primeira instân-
cia, pela evolução das contribuições que, representando 56,4% da receita efetiva, evidenciam um acréscimo 
de 3,4% relativamente ao período homólogo de 2008 e, em segunda instância, pelas transferências corren-
tes da Administração Central que, representando 34,3% da receita efetiva, registam um acréscimo de 

27,71% (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). Contudo, o acréscimo da receita no 1.º semestre de 2010 

é influenciado negativamente pelas diminuições das transferências do Fundo Social Europeu (- 42,6%).  

Por outro lado, o acréscimo de 19,5% na despesa efetiva, relativamente ao valor registado no período ho-
mólogo de 2008, se deve ao agravamento de 19,6% nas despesas correntes, em que as pensões, repre-
sentando 56,6% daquela despesa, registam uma variação positiva de 9,0% e as transferências e subsídios 

correntes no seu conjunto (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). Esta tendência continuará a existir no 

futuro em consequência direta do envelhecimento da população e do aumento da esperança de vida. Para 
este último acréscimo contribuiu fortemente o acréscimo do subsídio de desemprego e apoio ao emprego 
(+50,2%), que só não teve consequências mais negativas dada a diminuição significativa (-62,2%) das des-
pesas de capital, nomeadamente as inerentes ao Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvi-
mento da Administração Central (PIDDAC).  

Donde, a execução orçamental no período de Janeiro a Junho de 2010 gerou um saldo orçamental na 
ótica da contabilidade pública de €M948,2, traduzindo um decréscimo de 19,5% face ao valor obtido em 
igual período de 2009 e, se alargarmos o campo de análise, um decréscimo de 48,2% quanto ao valor regis-

tado no período homólogo de 2008 (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). Por conseguinte, o modelo de 

financiamento português, assente, predominantemente, em contribuições sobre os rendimentos do trabalho, 
principalmente do trabalho por conta de outrem, encontrará dificuldades crescentes e não tardará em se 
mostrar incapaz de viabilizar o Sistema (Costa, 1998), pois os cidadãos, para além de deixarem de financiar 
o Sistema com as suas contribuições, devido aos empregos instáveis (de remuneração variável, com saídas 
e entradas sucessivas no mercado de trabalho) e às situações de desemprego, pretendem desse mesmo 
Sistema subsídios e apoios sociais que lhes permitam sobreviver (que levam ao aumento direto da despe-
sa). Os problemas de financiamento do sistema de segurança social estão a ocorrer em muitos outros paí-
ses da Europa, América Latina e Estados Unidos, pese embora o aumento atual do número de programas 
sociais (Bloom et al., 2009). 

Assim, para o agravamento dos problemas de sustentabilidade do SSS contribui o facto de as receitas do 
regime geral (receitas correntes) financiarem, não só as pensões que lhes correspondiam, mas também 
outros fins que não estavam previstos, como sejam: as pensões de regimes não contributivos; as pensões 
sociais; os apoios da ação social; as políticas ativas de emprego, entre outros (despesas correntes). Como 
alguns autores defendem, “Segurança Social” não é “Proteção Social”. A “Proteção Social” é uma obrigação 
constitucional do Estado, que abrange quer a Segurança Social (artigo 63º da Constituição da República 
Portuguesa – AR, 2005), quer a Saúde (artigo 64º da Constituição da República Portuguesa – AR, 2005), à 
qual correspondem direitos sociais de todos os cidadãos. De facto, em Portugal, a “Segurança Social”, fi-
nanciada essencialmente através das contribuições pagas sobre os rendimentos do trabalho, encontra-se 
separada da “Saúde”, financiada pelo Orçamento do Estado, já que, por imperativo constitucional, abrange 
a totalidade dos cidadãos. Esta ideia é partilhada por Carvalho (2007), ao considerar que para o aumento 
do défice do SSS contribuem: a implementação de medidas sociais, sem a respetiva sujeição à condição de 
recursos; e a atualização das pensões mínimas para o salário mínimo, sem a respetiva contrapartida de 
receita. 

Deste modo, e paralelamente à análise do SSS na ótica da contabilidade nacional, importa também analisar 
a realidade do Sistema com base na contabilidade pública, seguindo as normas constantes do Plano Oficial 
de Contabilidade Pública (POCP), Diretrizes Contabilísticas emanadas pela Comissão de Normalização 
Contabilística da Administração Pública (CNCAP), normas internacionais de contabilidade com as adapta-
ções necessárias às finalidades (entidades não lucrativas) e natureza (pública) das entidades a quem o 
Plano Oficial das Instituições do Sistema de Solidariedade e de Segurança Social (POCISSSS), aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 12/2002, de 25 de Janeiro (MF, 2002a), é aplicado. 



 

 

Em relação aos valores expressos na Demonstração de Resultados consolidada ao longo do período, cons-
tata-se que os gastos totais sofreram um acréscimo de €5.409.671,0 mil (+30%), por influência direta: dos 
pagamentos de prestações sociais e transferências para IPSS (aumentaram cerca de €B2,5); dos gastos 
financeiros (aproximadamente mais €B1,3); e da constituição de provisões (aumentaram cerca de €B1,2) 

(IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). 

Confirmando algumas das tendências dos resultados de Waddok (2004), praticamente todas as rubricas cresceram 
durante o período em análise, à exceção das amortizações, que registaram um decréscimo de 44% o que 
representa menos €M15 do que o valor registado em 2008, e dos gastos com o pessoal, também com uma 
diminuição €15 milhões, mas que correspondem a apenas uma redução de 4% em 2008, face ao valor de 
2005. No que concerne às receitas totais, verifica-se um aumento de €7.270.195,2 mil (+39%), totalizando 
€26.147.157,1 mil em 2008, sendo essencialmente formadas por impostos e taxas, com um peso anual 

superior a 50%, seguidas das receitas obtidas de transferências e subsídios correntes (IGFSS, 2010; 2011; 

2012; 2013; 2014). 

Adicionalmente, em 2008 o valor das grandes massas patrimoniais do Ativo, dos Fundos Próprios e do Pas-
sivo, deduzidas as amortizações e as provisões, ascende a: Ativo Liquido, €12.447.144,1; Fundos Próprios, 
€11.638.185,6; e Passivo, €808.958,5. Comparando estes valores com os ocorridos no período homólogo 
de 2005 verificam-se os seguintes acréscimos: Ativo Liquido, mais €B2,6 (+27%); Fundos Próprios, mais 
€B2,3 (+24%); e Passivo, mais €M332 (+70%). A contrariar esta tendência crescente das contas encontra-
se o decréscimo verificado no imobilizado (- 4%), o qual poderá justificar o decréscimo anteriormente co-
mentado das amortizações do exercício. Esta realidade pode possivelmente resultar da política de alienação 
de património do Estado levada a cabo pelo ISS, com vista à obtenção de receitas extraordinárias (os ren-
dimentos extraordinários tiveram um acréscimo de 1.135%, correspondendo a um aumento de €3,8 biliões 

(IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). 

Por conseguinte, da análise às contas da Segurança Social pode concluir-se que as mesmas apresentam 
uma tendência positiva e crescente, com um acréscimo do resultado líquido no montante de €1,8 biliões 
(+225%), o qual justifica significativamente o acréscimo de €2,3 biliões nos fundos próprios ao longo dos 

quatro anos em análise (IGFSS, 2010; 2011; 2012; 2013; 2014). Contudo, a falta de dados disponíveis para 

2009 (definitivos) e 2010 (previsíveis), em termos de contabilidade financeira pública, impede a confirmação 
desta mesma tendência, ou se pelo contrário a mesma se inverte à semelhança do constatado em termos 
da contabilidade nacional. 

No entanto, antecipando a possível tendência decrescente das contas da Segurança Social, e pese embora 
outras medidas estruturais já abordadas anteriormente, concorda-se com a introdução da nova fórmula de 
cálculo das pensões, na qual o cálculo das pensões de velhice e de invalidez têm por base os rendimentos 
de trabalho, revalorizados, de toda a carreira contributiva, com vista a auxiliar a inversão da situação finan-
ceira deficitária do Sistema de Segurança Social. Como referem Bessa e Antão (2009), esta medida, bem 
como outras medidas de correcção, limitam os gastos futuros do Sistema, uma vez que, do ponto de vista 
das receitas, não se pode agravar mais o custo do fator trabalho, sob pena de pôr em causa a competitivi-
dade das empresas. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Na atual situação económica e financeira torna-se indispensável que as empresas e restantes organizações 
desenvolvam estratégias de responsabilidade social no seu dia-a-dia, que para serem bem-sucedidas no 
futuro e deste modo promoverem a criação de valor a longo prazo através de estratégias de sustentabilida-
de. 

A presente investigação analisa o Sistema de Segurança Social em Portugal, após a aplicação da Lei n.º 
4/2007, de 16 de Janeiro (AR, 2007) e tendo por base a análise ao Instituto da Segurança Social, I.P. (ISS) 
e Caixa Geral de Aposentações (CGA), em geral, bem como as estatísticas, legislação e documentos de 
prestação de contas, em particular, desenvolvendo-se uma reflexão sustentável do referido Sistema forte-
mente afetadas pela crise económica e financeira. 

Por um lado, deve repensar-se os mecanismos instituídos de solidariedade e segurança social com fins de 
proteção social, porque, ao tratar-se de uma matéria de natureza nacional, a mesma constitui um importante 
ponto de partida para promover a construção de um País socialmente mais coeso, e onde o 
desenvolvimento sustentável só é possível, tanto no plano da modernização económica como no plano do 
desenvolvimento local, se for assegurada a existência de uma estratégia de responsabilidade social. 

Por outro lado, o mercado de trabalho mostrou-se profundamente afetado pela insuficiente capacidade em 
termos de criação de emprego de qualidade e em termos contributivos, não podendo proteger a maior parte 
da população de riscos relacionados com a falta de rendimento, saúde e envelhecimento. 



Por último, o sistema de segurança social tem fortes implicações no desenvolvimento global da sociedade, 
já que a crise económica e financeira introduz debilidades nos territórios com a promoção de fortes condici-
onantes ao progresso. Cumulativamente reduz as dinâmicas de desenvolvimento, debilita a produtividade e 
mobiliza a fraca qualificação dos recursos humanos, não conduzindo a investimentos equilibrados, quer em 
recursos materiais, quer imateriais, pelo enfraquecimento da mobilização e transformação em agentes eco-
nómicos ativos. 
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